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 4 

Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e sete, às dezoito horas e dezesseis minutos, 5 

pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas que integram a presente Ata, 6 

reuniram-se para Assembléia Ordinária na sede do Conselho Municipal de Assistência Social do 7 

Município de Porto Alegre, sito Rua Cel. Genuíno, nº 421, 3º andar – Esplanada dos Açores, sob 8 

coordenação do Presidente em exercício Arnaldo Batista S. dos Santos, e na presença dos 9 

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL: Eliane Gassen e Valdinei Gabardo – USBEE; 10 

Eunice Zimmermann – Instituto Leonardo Murialdo; Arnaldo Batista S. dos Santos – Sociedade 11 

Educação e Caridade – Instituto São Benedito; Miriam Dabdab D. Kolinger – CORAS Centro; 12 

Maria de Lurdes dos Santos e Marília de Moura Silva – CORAS Centro-Sul; Lourdes Maria Pretto 13 

e Maria de Lurdes T. da Silva – CORAS Cristal; Eva Enedy D. de Medeiros – CORAS Cruzeiro; 14 

Maria Francisca S. Oliveira – CORAS Eixo Baltazar; Irilde B. da Silva – CORAS Extremo Sul; 15 

Lurdes Vargas de Souza – CORAS Ilhas/Humaitá/Navegantes; Carlos B. da Silva – CORAS 16 

Leste; Francisco T. de Lima – CORAS Lomba do Pinheiro; João Pedro Z. Costa e Elsa P. de 17 

Araújo – CORAS Nordeste; Elvira C. da Silva – CORAS Norte; Paulo Francisco da Silva – 18 

CORAS Partenon; Leila Maria P. Azevedo – CORAS Restinga; Gleci Godoy Alvarenga e Letícia 19 

do Prado – CORAS Sul. CONSELHEIROS DO GOVERNO: Cláudia Ilha de Lima – FASC; 20 

(Aguardando indicação) – GPO; Carlos Fernando S. Filho – SMGL; Manolo Cachafeiro – SMIC. 21 

FALTAS JUSTIFICADAS: Denise Araci Leonhardt – ACF – Associação Cristã Feminina; 22 

Milda S. Pinent – UAMPA; Iara de Fátima Bueno da Rosa – CORAS Centro; Olinda Maria 23 

Roberti – CORAS Noroeste; Josiane S. Cardoso – CORAS Cruzeiro; Cristina N. de Moraes 24 

Torres – Câmara Municipal; Brizabel M. da Rocha e Sandra Mara Nunes – FASC; Elenice e João 25 

Inácio – SMF. AUSENTES/SOCIEDADE CIVIL: CRESS e CORAS Glória. 26 

AUSENTES/GOVERNO: DMAE; DEMHAB; DMLU; SMA; SMC; SEACIS; SMA; SMC; 27 

SMDHSU; SME; SMED; SMGAE; SMJ e SMS. Participou também da reunião, como convidado, 28 

o Sr. Márcio Dias Neves, Presidente em exercício da Fundação de Assistência Social e Cidadania – 29 

FASC. Pauta: 1. Posse dos novos Conselheiros Suplentes de CORAS; 2. Avaliação dos 30 

Convênios 2007; 3. Inscrição de Entidades – Cancelamento; 4. Votação das Atas 023 e 31 

024/2007; 5 Informes. Sr. Presidente (Sr. Arnaldo Batista S. dos Santos): Boa noite a todos. 32 

Mesmo sem quorum vamos dar início, com a presença do Sr. Márcio, representante do Sr. Prefeito 33 

para iniciar a posse dos novos Conselheiros. Quem está tomando posse hoje é a Conselheira 34 

Suplente da  CORAS Centro-Sul, Sra. Maria de Moura da Silva; a Conselheira da CORAS 35 

Cruzeiro, a Sra. Eva Dias de Medeiros; a Conselheira da CORAS Sul, a Sra. Letícia do Prado e o 36 

segundo-suplente da CORAS Nordeste, a Sra. Elsa Pereira de Araújo. Sejam todas bem-vindas. 1. 37 

Posse dos novos Conselheiros Suplentes de CORAS. Sra. Márcio Dias Neves: Boa noite a todos. 38 

É uma satisfação estar aqui representando o nosso Prefeito Municipal, como Presidente em 39 

exercício da FASC. Eu vou fazer um breve pronunciamento, só ressaltando a importância do ofício 40 

de vocês como Conselheiros do CMAS, que é uma atividade de interesse público. Nenhum de vocês 41 

recebe qualquer remuneração para estar aqui, deliberar sobre o Fundo Municipal de Assistência 42 

Social, que é o Fundo que repassa as verbas para as Entidades conveniadas com a FASC. A 43 

importância também de vocês na fiscalização dessas Entidades que recebem a verba, que são verbas 44 

públicas, que, além do controle feito pelo Tribunal de Contas, tem que ser feito por vocês. Vocês 45 

são responsáveis também pela deliberação do plano municipal de assistência social. Então, é muito 46 

importante que todos ajam com serenidade, responsabilidade e que busquem sempre o bem-estar 47 

dos usuários da assistência social, que é o que todos nós queremos. Boa noite a todos. Sr. 48 



Ata do CMAS nº.025/2007 – 17-12-2007.    2 

Presidente: Então, gostaria que os Conselheiros passassem à mesa para assinarem a ata de posse. 49 

Vamos ler a ata: Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, 50 

no Conselho Municipal de Assistência Social, rua Cel.Genuíno, nº 421, conjunto 302, tomaram 51 

posse os seguintes Conselheiros Suplentes para completar a gestão 2006/2008, com a presença do 52 

Sr. Márcio Dias Neves,Diretor Administrativo e Presidente em exercício da Fundação de 53 

Assistência Social e Cidadania: CORAS Centro-Sul, Suplente Maria de Moura Silva; CORAS 54 

Cruzeiro, Suplente Eva Enedy Dias de Medeiros; CORAS Sul, Letícia de Prado; CORAS Cristal, 55 

Maria de Lurdes T. da Silva; CORAS Nordeste, Suplente João Pedro Zimmermann, o segundo-56 

suplente, Sra. Elsa Pereira de Araújo. Na presença também dos demais Conselheiros e do 57 

Presidente em exercício, o Sr. Arnaldo Batista S. dos Santos. Então, vamos assinar a ata. 58 

Agradecemos ao Sr. Márcio pela presença. Muito obrigado! Agora, vamos recompor a Mesa. 59 

Estamos sem quorum, mas temos um encaminhamento, algumas coisas de deliberação nós vamos 60 

deixar para mais tarde, até contemplar o quorum. Vamos passar para a Diva e o Paulo, para 61 

colocarem algumas questões no que diz respeito à avaliação das regiões, do serviço. 2. Avaliação 62 

dos Convênios 2007. Sra. Diva: Nós fizemos um instrumento para facilitar no processo de 63 

avaliação, porque no ano passado tivemos algumas dificuldades nas questões das atas, o nome da 64 

Entidade às vezes não estava completo, alguns serviços não constavam ali. Então, fizemos um 65 

instrumento para facilitar essa avaliação. Fizemos um ata e apresentamos esse material para a 66 

Comissão de Políticas para ver o que achavam. Então, fizemos este instrumento para as visitas, que 67 

é onde vai o nome da CORAS, a Entidade, a data da visita e o Conselheiro, o programa, o serviço, 68 

qual o programa que está desenvolvendo, as metas conveniadas, metas executadas e o parecer da 69 

visita e alguma observação que vocês queiram colocar aqui embaixo. Então, esse é um instrumento 70 

para as visitas. Isto aqui vai estar na pastinha de vocês, nós mandamos por e-mail se for o caso. 71 

(Entregue o material aos Conselheiros presentes). Aí tem os instrumentos, além de uma relação, 72 

mas vou passar para a ata primeiro e depois falo da relação. Vocês vão ver a ata, que vocês têm no 73 

livro de atas da CORAS, vocês vão transcrever para esse extrato de ata o nome da Entidade, o 74 

programa dela, a meta conveniada, um é próprio e o outro é conveniado, próprio do serviço da 75 

FASC, conveniadas outras Entidades, e o parecer de vocês. Tem várias folhas, cada folha é 76 

numerada e esse extrato de ata é assinado pelo Conselheiro. Então, seriam esses dois instrumentos. 77 

E nós montamos uma relação com as Entidades de cada região com número de metas conveniadas, 78 

nome da Entidade, a modalidade que tem os serviços, a meta conveniada, a região e o fundo, se é 79 

fundo municipal ou nacional. Sr. Paulo: Para cada região, essa planilha nós vamos entregar 80 

somente com os serviços daquela região. Nós temos como fazer um filtro aqui; por exemplo, a 81 

Região Centro, temos como colocar só a Região Centro. Então, vou entregar a listagem da Região 82 

Centro para o Conselheiro da Região Centro. Sra. Diva: Nós separamos PAIF e Ação Rua, porque 83 

tanto o PAIF como Ação Rua abrangem várias regiões. Então, fizemos uma folha à parte. Sra. 84 

Lourdes Maria Pretto: Na minha região tem uma associação que não é. Sra. Diva: Então, eu 85 

queria que vocês vissem o material, porque, na verdade, eu peguei uma listagem de Entidades 86 

conveniadas da FASC e montamos isso, porque aqui no Conselho temos uma relação por região 87 

com o nome da Entidade, o endereço, mas não por serviço. Tem Entidade que a sede dela é em uma 88 

região, mas tem serviço em várias outras regiões. Então, nós tivemos que abrir para conseguir 89 

visualizar qual região em que está o serviço. Então, pode ter Entidades que não são da região, aí 90 

gostaria que vocês sinalizassem e depois me passassem. Sra. Lourdes Maria Pretto: Esta é da 91 

Cruzeiro e está na minha lista. Sr. Manolo Cachafeiro: Nós poderíamos fazer um exemplo junto, 92 

aquela da ata. Sra. Diva: O CPCA tem na Lomba do Pinheiro e na Leste, Ação Rua, Abrigagem e 93 

Trabalho Educativo. Sr. Paulo: A ALAN também tem duas regiões. Sra. Diva: Então, se tiver 94 

alguma Entidade que não é da sua região que nos coloque para a gente ir corrigindo. Sra. Lourdes 95 

Maria Pretto: Quando veio o documento eu já passei que era Cruzeiro, este ano está repetindo. 96 

Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: Esse de ata é só colocar favorável ou não favorável? Sra. 97 
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Diva: Depende de cada CORAS, a dinâmica da CORAS é ela quem vai definir. Sr. Paulo: Depois 98 

desse processo, quando vierem as atas, nós vamos trabalhar com esta planilha aqui, aí é um trabalho 99 

nosso, onde nós vamos estar colocando todas as Entidades por região e tudo mais e os pareceres 100 

para a gente poder trabalhar na Plenária de deliberação com esta planilha. Sra. Diva: Depois nós 101 

vamos ter a resolução também, para ficarmos com uma planilha completa. Sr. Presidente: Em 102 

relação à ata, só para lembrar, a ata da região de vocês permanece sendo igual. Esta é só uma ata que 103 

o Conselheiro tem que nos proporcionar aqui. Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: Aí não precisa 104 

mais vir a cópia da ata? Sra. Diva: Vem esse extrato de ata. Sr. Paulo: Ele vai estar assinado pelo 105 

Conselheiro que está se responsabilizando por aquelas informações. Sr. Manolo Cachafeiro: O 106 

parecer é só colocar favorável ou não à renovação? Sra. Diva: Tem CORAS que faz visita e vai ter 107 

o instrumento com o parecer mais detalhado. Sr. Manolo Cachafeiro: Tudo bem, é que se a gente 108 

diz isso assim, em reunião, aí vem tudo assim. Então, além de botar “favorável à renovação”, um 109 

parêntese: “não favorável”; aí as pessoas só preenchem o x. Tem que explicar, porque se eu venho a 110 

uma reunião e dizem que é só para colocar “favorável” ou “não favorável”, aí é só “favorável” ou 111 

“não favorável”. Sra. Diva: Se eu tenho o instrumento, fiz o parecer detalhado, no extrato de ata eu 112 

posso colocar “favorável”. Agora, se eu não fiz a visita eu posso trabalhar melhor esse parecer. Sra. 113 

Eunice Zimmermann: Essa avaliação da FASC vai para a CORAS, na CORAS é lido isso e fica 114 

em ata. Agora, diante das avaliações a CORAS é favorável à manutenção daquele convênio ou não?  115 

Sr. Manolo Cachafeiro: Então, vai ser trabalhado também em cima de uma outra avaliação. Aí 116 

muda de figura. Sr. Paulo: O que não invalida a preocupação do Manolo, que, então, neste 117 

instrumento aqui, que é o instrumento para visita, que, realmente, o parecer seja mais descritivo 118 

para a gente também ter documentado a situação que os Conselheiros estão encontrando nas 119 

Entidades ao fazer a visita. Vai nos colocar uma qualidade no trabalho que está sendo desenvolvido, 120 

não apenas só um “sim” ou “não”. Sr. Paulo Francisco da Silva: Esse instrumento é só para as 121 

Entidades que tem convênio? Por exemplo, porque lá tem Entidades que executam um projeto 122 

conveniado por conta própria, como faz? Sra. Diva: Esse processo é para convênios, isso não quer 123 

dizer que a CORAS não tenha que fazer a avaliação da ação conveniada, mas nós vamos ter que 124 

fazer até final de fevereiro as conveniadas. Então, é por prioridade, mas não que as outras não 125 

tenham que ser vistas, tem que ser vistas também. Vocês vão ter que entregar aqui, até 20 de 126 

fevereiro de 2008, todas as conveniadas e os próprios. Sr. Paulo: Os serviços próprios da FASC 127 

também. Sra. Diva: É desses que vocês vão receber os instrumentos, o que foi aplicado, tanto nos 128 

próprios como conveniados. Sra. Cláudia Ilha: Estão sendo realizadas as cópias e amanhã a gente 129 

entrega. Sra. Diva: Na rede especializada a dinâmica é diferente. Então, nós vamos dar uma 130 

conferida e estamos pensando em entregar a vocês a partir de quinta-feira de manhã, porque aí nós 131 

conferimos com essa lista de instrumentos e entrega o mais completo possível.  Sr. Manolo 132 

Cachafeiro: Quinta-feira é dia 20 de dezembro, dia de décimo-terceiro, se sair no Diário Oficial na 133 

sexta-feira ninguém vai ver. Sra. Diva: Se vocês acham que dá para entregar semana que vem, para 134 

nós é até mais tranqüilo. Sr. Manolo Cachafeiro: Vocês não ficam nessa pressão. Sra. Diva: 135 

Podemos entregar entre Natal e Ano Novo se vocês concordarem. Sr. Presidente: O Manolo está 136 

sugerindo na quarta-feira da semana que vem, a Diva colocou quinta-feira, são dois dias para fazer 137 

essa conferência. Sr. Manolo Cachafeiro: São dois dias, já é apertado para vocês, tem que pensar 138 

nessas coisas. Sr. Presidente: O que vocês acham na quarta-feira da semana que vem? Sra. 139 

Miriam Dabdab D. Kolinger: Quem vai fazer reunião até o dia 26 de dezembro? Ninguém. O dia 140 

26 é uma questão de lógica, porque na sexta-feira agora ninguém vai fazer reunião, no dia 24 141 

ninguém sabe ainda quem vai trabalhar. Sr. Presidente: Então, quarta-feira que vem está bom. Sr. 142 

Paulo: Só para vocês terem idéia, são 505 convênios, mais os serviços próprios da FASC. Sra. 143 

Lurdes Vargas de Souza: Mas nós vamos receber também a documentação dos serviços próprios? 144 

Sr. Paulo: Sim. Sra. Diva: E nós vamos incluir aqui os serviços próprios também. Alguma dúvida? 145 
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Então, era isso. À medida que vocês forem concluindo as avaliações vão entregando, porque nós 146 

vamos ter que montar aquela planilha grande, dia 20 de fevereiro é o último dia, mas entreguem 147 

antes, só em último caso. Depois nós vamos apresentar de novo na Plenária. Sr. Presidente: Os 148 

suplentes receberam uma ficha, essa é uma ficha que não serve só para o CMAS, essa ficha serve 149 

também para o Conselho Nacional para ter o controle dos Conselheiros que estão aqui. Então, por 150 

favor, coloquem e-mail, tudo, porque é através disso é feita a comunicação entre o CMAS e os 151 

Conselheiros. Quem não tem e-mail deixe escrito na ficha para a gente deixar impresso na pastinha 152 

da região. 3. Inscrição de Entidades – Cancelamento. Nós ainda não temos quorum, mas nós 153 

temos aqui dois cancelamentos de Entidades, sendo que uma termina o convênio no dia 31 de 154 

dezembro de 2007. A minha sugestão seria um ad referendum até 31 de dezembro para que ela 155 

regularize seus dados, porque a nossa próxima Plenária será no dia 14 de janeiro de 2008. Sra. 156 

Eunice Zimmermann: Quais são as regiões? Sr. Presidente: Um é da Cruzeiro. Sr. Manolo 157 

Cachafeiro: O ad referendum nós podemos dar no dia 14 com quorum. Sr. Presidente: O convênio 158 

vai até o dia 31 de dezembro agora. Sr. Manolo Cachafeiro: Um assina e dá o ad referendum no 159 

dia 14. Sr. Presidente: A sugestão de ad referendum é que até 31 de dezembro permanecesse 160 

regularizado, porque hoje o convênio não tem condições. Eu vou dar o histórico dessa instituição, é 161 

a Orfanatrófio II, que, na verdade, nós já tivemos no ano passado um probleminha com essa 162 

Entidade. É a Associação de Moradores da Vila Orfanatrófio II, considerando que a Entidade teve a 163 

sua inscrição deferida dia 04 de agosto de 2006, com a ressalva de adaptar o seu Estatuto, a 164 

Resolução nº 089/2004, de 2004 até 30 de abril de 2007, em 27 de abril de 2007 solicitou a 165 

manutenção 2007, apresentando o mesmo Estatuto, entregue por ocasião da inscrição. Conforme a 166 

Resolução nº 057/2007, de 30 de agosto de 2007, teve a sua manutenção de 2007 aprovada até 30 de 167 

setembro, devendo nesse prazo adequar seu Estatuto. Em 27 de setembro de 2007 foi agendado o 168 

atendimento com a assessoria jurídica para o dia 02 de outubro de 2007. Em 02 de outubro de 2007 169 

compareceu ao atendimento de assessoria jurídica, tendo sido orientada para as alterações 170 

necessárias. Foi novamente atendida pela assessoria jurídica na data de 06 de novembro de 2007, 171 

onde foi mais uma vez orientada quanto às alterações estatutárias. No dia 06 de novembro de 2007 172 

não apresentou cópia do Estatuto, nem ao menos com protocolo de entrega para registro. Ou seja, 173 

não houve alteração nenhuma. A sugestão é que seja cancelada a inscrição da Entidade. Ela tem o 174 

convênio até o dia 31 de dezembro de 2007, agora vocês decidem. Ela tem 60 metas de SASE. Sra. 175 

Lurdes Vargas de Souza: A Entidade nesse meio tempo se manifestava ao Conselho?  Sr. 176 

Presidente: Ela tinha atendimento jurídico, mas quando retornava era sem alteração nenhuma no 177 

Estatuto, não mudava nada. Sr. Carlos B. da Silva: Eu acredito, na minha visão e não cancelar o 178 

registro, dar uma oportunidade. Como nós temos duas da leste que estão desde 2004, alteração de 179 

Estatuto não é nenhum “bicho de sete cabeças”. Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: Mas há outro 180 

aspecto que deve ser levado em conta, são 60 metas, as crianças estão sendo atendidas, a partir do 181 

dia 1º de janeiro elas vão para onde? Existe a parte de responsabilidade da Entidade, que 182 

descumpriu o Estatuto, mas a CORAS também tinha que ter comunicado e agilizado, já ter acertado 183 

uma outra Entidade. Vai desconveniar no dia 31, mas as crianças vão ficar onde? Eu não sei, isso 184 

também é responsabilidade da CORAS e do CMAS. Sra. Eunice Zimmermann: Quem é a 185 

CORAS da região? Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: A Cruzeiro, está assumindo hoje. Sra. Eva 186 

Enedy D. de Medeiros: A Presidente é da minha vila, e ela não abre, não sei nem o que tem que 187 

fazer, porque ela não fala com ninguém, ninguém sabe porque ela está tendo problema. Ela não diz 188 

o que tem que mudar no Estatuto, aliás, agora que eu estou sabendo que é alteração de Estatuto. 189 

Sra. Lurdes Vargas de Souza: Já tem o parecer da CORAS? Tem que ver se existe o real 190 

atendimento. Sra. Lourdes Maria Pretto: Tem. Nesse período as três regiões: Glória, Cruzeiro e 191 

Cristal, fizemos uma carta, visitamos a Entidade, as crianças estavam lá, o serviço estava sendo 192 

desenvolvido. Não é uma questão de convênio e criança, é uma outra questão. Quem realmente vai 193 

pagar com isso são as crianças. Foi em agosto de 2006 que fizemos essa visita. Sra. Eunice 194 
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Zimmermann: A partir do dia 31 de dezembro ela não recebe mais. Sra. Miriam Dabdab D. 195 

Kolinger: Então, todos os convênios serão aditados até o dia 28 de fevereiro de 2007. Até o dia 28 196 

de fevereiro dá tempo de se ter toda a informação, contatar com outra Entidade que vai atender. Sr. 197 

Manolo Cachafeiro: As CORAS não ficam sabendo antes dessas situações? Sr. Presidente: A 198 

representação da Cruzeiro não se fez presente nos últimos tempos, aí dificulta. Sr. Manolo 199 

Cachafeiro: Realmente, se as pessoas não sentirem que vão ser prejudicadas, senão mudarem o 200 

status quo da situação, a situação vai persistir. Vai ser até o dia 28, depois do dia 28 vamos de novo, 201 

vai estar começando o ano. As pessoas têm que sentir que vão ter que se mobilizar para fazer 202 

alguma coisa. Sra. Lourdes Maria Pretto: Quem sabe fazer um pedido de comparecimento da 203 

Entidade, dizer que a partir de tal momento se não mudar a situação, não havendo a mudança perde 204 

o convênio. São dois meses e vinte dias, dá muito bem para fazer mudança de Estatuto e se adequar, 205 

é possível. Sr. Manolo Cachafeiro: Ou se de dez em dez dias ela apresentar alguma coisa do que 206 

está fazendo, mas se ficar solto até o dia 28. Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: Não é uma questão 207 

de ficar solto, só acho que tem que ir a Conselheira da região em reunião ver qual a Entidade que 208 

vai atender essas 60 metas. Pelo  que a Conselheira está dizendo é bem atendido. Sra. Lourdes 209 

Maria Pretto: Nós fizemos a visita em agosto de 2006, há um ano e meio. Sra. Eva Enedy D. de 210 

Medeiros: Eu acho que chamar a Presidente, porque eu conheço a Presidente pessoalmente há 23 211 

anos, não vai resolver. Ela vai chegar aqui, vai dizer que vai fazer e não vai fazer. A minha sugestão 212 

é que o CMAS vá na região dizer isso na frente de todo mundo, senão ela não vai resolver. Tem 213 

associação com competência para assumir essas metas na própria região. Sr. Presidente: Só um 214 

esclarecimento, CMAS é todos os Conselheiros, inclusive, agora a senhora oficialmente. Então, na 215 

reunião da CORAS vocês vão ter que pautar isso, mas o CMAS somos todos nós aqui. Nós vamos 216 

ter que decidir o encaminhamento. Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: A Conselheira estava 217 

dizendo aqui que a próxima reunião da CORAS é em 07 de fevereiro. Sr. Presidente: Tem que 218 

fazer extraordinária. Sr. Manolo Cachafeiro: Se ela chamar uma extraordinária e fizer o 219 

encaminhamento, nós aprovamos até 28 de fevereiro. Sr. Presidente: Essa votação não existe, aí 220 

nós temos que aditar todos os convênios. Sr. Manolo Cachafeiro: Então, entra tudo junto. Sra. 221 

Lurdes Vargas de Souza: Mas nessa reunião da CORAS tem que participar Conselheiros do 222 

CMAS, uma vez que a Conselheira está entrando agora. Sr. Manolo Cachafeiro: Para reforçar. 223 

Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: Então, que alguém da Executiva esteja presente com a 224 

Conselheira que está assumindo agora. Sr. Presidente: Se vocês fizerem essa extraordinária de fato, 225 

se for decidido da maneira como está se pensando aqui, eu acho que dia 14 de janeiro todos aqui 226 

vamos ter que estar por um “sim” ou “não” pelo deferimento ou indeferimento, porque não há outra 227 

alternativa. Eu acho que a CORAS tem que se reunir de fato e assumir a responsabilidade no sentido 228 

de dizer: “Altera o Estatuto”; porque ela está dizendo há tempo que vão fazer e nunca faz. Sra. 229 

Lurdes Vargas de Souza: Se na CORAS ela vai dizer isso e a CORAS entender que deve dar mais 230 

um prazo, então, que seja um prazo curto e que de fato a coisa aconteça. Se até tal data não 231 

acontecer que seja cortado e a CORAS encaminha para outra Entidade. E hoje, para nós dizermos 232 

para cortar, olha, não sei se temos quorum. Sr. Carlos B. da Silva: A sugestão é que a CORAS faça 233 

a extraordinária para já indicar outras instituições para assumir. Caso essa associação nesse curto 234 

prazo venha a apresentar a solução, o que eu acredito que não, a posição da CORAS é de já indicar 235 

nessa extraordinária outras instituições. Sra. Lurdes Vargas de Souza: Então, hoje já vamos sair 236 

com essa decisão de cancelar, é isso? Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: Vamos votar. Sra. Diva: 237 

Se até 31 de dezembro ela não se adequar a CORAS chama a extraordinária e já define outra 238 

Entidade. Sra. Eva Enedy D. de Medeiros: Não, a extraordinária é para agora. Sra. Diva: Então, 239 

chama a extraordinária e já define. Sra. Leila Maria P. Azevedo: Já define a Entidade, se até 31 de 240 

dezembro essa Entidade não se adequar. Sr. Paulo Francisco da Silva: Se ela não se adequou em 241 

dois anos, não é em dez dias que ela vai se adequar! Sra. Gleci Godoy Alvarenga: Eu acho que 242 
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chegou a hora dela que tomou posse hoje, porque não tinha ninguém, agora é mostrar que a 243 

Conselheira vai tomar conta, a CORAS tem que ter autoridade. Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: 244 

Estão falando aqui em encerrar o convênio no dia 31 de dezembro, dia 02 de janeiro as crianças 245 

estariam em outra Entidade, não está se falando em aditamento. As coisas têm que ficar muito 246 

claras, porque não é ela se adequar no Estatuto, a preocupação é outra Entidade que assuma essas 247 

metas para o dia 02 de janeiro, porque aqui ninguém mais está falando em aditamento. Então, 248 

vamos fazer uma votação, porque uma proposta está sendo de que se até o dia 31 de janeiro não 249 

estiver adequado, as crianças passam para outra Entidade; outra proposta é: todos os convênios 250 

foram aditados até fevereiro, ela vai ser avisada, vai ser feita a extraordinária antes de 07 de 251 

fevereiro, onde vai ser escolhida outra Entidade para se preparar para receber essas metas a partir do 252 

dia 1º de março. São duas propostas, tem que colocar em votação. Sra. Lurdes Vargas de Souza: 253 

Se nós decidimos pelo cancelamento, se essa Entidade não se adequar até 31 deste mês, tem que sair 254 

uma resolução avisando essa Entidade. Sr. Presidente: Já estourou o prazo. Sra. Lurdes Vargas 255 

de Souza: Já saiu uma resolução dizendo que se até tal prazo não se adequar está cancelado? Sr. 256 

Paulo: Já saiu. Há duas resoluções do CMAS com prazo fatal, a própria inscrição foi condicionada 257 

e pensando nas crianças foi dado um novo prazo. O segundo prazo também já se esgotou. Como a 258 

Entidade compareceu ao atendimento jurídico buscando a orientação; bom, não vamos ser radicais! 259 

Então, foi-se postergando e todos esses prazos foram oficiais, com AR, tem todos os registros do 260 

recebimento da correspondência, a pessoa que vem ao jurídico, assina, enfim, já são duas resoluções 261 

que facultam à Plenária fazer o cancelamento. Nas demais regiões o que aconteceu até o momento 262 

foi isso, saía a resolução de cancelamento, ela oficiava a CORAS, a CORAS providenciava nova 263 

Entidade para assumir. Sra. Lourdes Maria Pretto: A Entidade vai perder o convênio e o registro? 264 

Sr. Paulo: Primeiro o registro, a partir do registro o convênio. Sr. Presidente: Então, vamos 265 

encaminhar. Sra. Lurdes Vargas de Souza: Diante disso, na primeira semana para que a nova 266 

Entidade possa assumir. Sr. Presidente: Isso é unânime. Sra. Eva Enedy D. de Medeiros: Tem 267 

que ser agora em dezembro, não dá para esperar até janeiro. Sr. Presidente: A gente até pode fazer 268 

um ad referendum, mas só vai sair uma resolução daqui depois da Plenária do dia 14 de janeiro. Sr. 269 

Manolo Cachafeiro: Tendo algum coisa de emergência a Mesa Diretora pode assinar e aprovar no 270 

dia 14, mas o ato é legal. A Mesa Diretora tem poder para encaminhar. Eu acho que mais 30 dias, 271 

menos 30 dias, por exemplo, se tem essa dificuldade neste final de ano, é uma época de festas, se 272 

ela não fez até agora não vai fazer e muito menos até fevereiro. Se a CORAS não se articular para 273 

quando começar a disputa de buscar, de descredenciar depois de 28 de fevereiro, como está aditado, 274 

ao invés de só ela se candidatar, a CORAS se organizar, fortalecer e colocar outra Entidade junto. 275 

Sra. Miriam Dabdab D. Kolinger: Não seria depois de 28 de fevereiro, seria em uma reunião de 276 

janeiro. Eu achei que legalmente teria que se dar um aviso, achei que o CMAS e a FASC deveriam 277 

oficiar o cancelamento dali 30 dias, que seria uma maneira dela demitir funcionários com aviso 278 

prévio. Eu achei que era assim, então, em janeiro haveria uma reunião da CORAS para decidir qual 279 

Entidade assumiria as metas. Sr. Presidente: Na verdade, quando se encaminha o cancelamento da 280 

instituição a FASC encaminha um prazo de 30 dias para o cancelamento, é a FASC, não nós. Então, 281 

temos a proposta: a reunião extraordinária agora, onde eles já determinam e a gente faz um ad 282 

referendum até 31 de dezembro e referendum dia 14 de janeiro. Enquanto isso a região vê uma 283 

instituição para começar a atender. Sra. Eva Enedy D. de Medeiros: Tem uma pertinho e outra na 284 

mesma vila. Está ok? Ok. Esta outra Entidade não tem convênio. Sra. Eunice Zimmermann: É da 285 

Extremo Sul, Fundação Freitas de Siqueira. O parecer: A Fundação Feitas de Siqueira teve sua 286 

inscrição deferida com ressalvas, conforme Resolução nº 054/2006, em 08 de maio de 2006, com o 287 

prazo de um ano para adequação do Estatuto. Em 24 de maio de 2006 e em 09 de janeiro de 2007, 288 

a Entidade foi atendida pela Comissão de Políticas, orientada quanto às alterações do Estatuto, em 289 

30 de maio de 2007 a Entidade dá entrada na documentação visando a manutenção 2007, após ter 290 

sido avisada da necessidade de adequação estatutária. Em 30 de agosto de 2007 o CMAS expediu a 291 
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Resolução nº 057/2007, publicada no DOPA em 03 de setembro de 2007, aprovando a manutenção 292 

da Entidade até a data de 30 de setembro de 2007, tendo em vista o Estatuto da mesma não estar de 293 

acordo com a resolução. A Entidade foi notificada dessa resolução, via AR, em 17 de outubro de 294 

2007. Em 26 de setembro apresentou recurso solicitando prazo para a entrega de novo Estatuto, 295 

cuja minuta havia sido analisada pela Comissão de Políticas e considerado conforme. Em 05 de 296 

outubro a Entidade foi oficiada, via AR, concedendo prazo de 30 dias para a entrega do Estatuto 297 

devidamente registrad,tendo recebido em 10 de outubro de 2007. Decorrido o prazo a Entidade 298 

não mais se manifestou. Sugere o cancelamento da Entidade. Essa não tem nenhum convênio, só o 299 

registro. Sra. Irilde B. da Silva: E o que ela tem que fazer? Sra. Eunice Zimmermann: É só 300 

cancelar o registro dela. Sr. Paulo: A minuta estava adequada, ela tinha que fazer o registro, aí 301 

ficou de nos trazer comprovante de que estava ok, já se passou mais de 60 dias de prazo que ela 302 

tinha para fazer isso, no cartório em 30 dias é liberado. Então, é desinteresse. Sr. Presidente: Está 303 

aqui o DOC do AR. Então, sugerimos um ad referendum do cancelamento? Aprovado. Por 304 

enquanto é isso, as atas ficam para a próxima plenária. Um bom Natal a todos. Presidente: Pessoal, 305 

obrigada a todos, até a próxima. Um feliz Natal a todos. (Encerra-se a reunião às 19 horas e 38 306 

minutos). 307 


